
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.962, DE 2000  

 

Dispõe sobre a transferência de 

feriados para as segundas-feiras. 

 

SUBSTITUTIVO 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Serão comemorados por antecipação, nas segundas-

feiras, os feriados que caírem nos demais dias da semana. 

Parágrafo único. Excetuam-se dessa antecipação os 

seguintes feriados: 

I – 1º de janeiro (Confraternização Universal); 

II – 1º de maio (Dia do Trabalho); 

III – 7 de setembro (Independência do Brasil); 

IV - 25 de dezembro (Natal); 

V – Sexta-feira Santa; 

VI – Corpus Christi. 

 



Art. 2º Caso ocorram, em uma mesma semana, mais de um 

feriado dentre os antecipáveis nos termos desta lei, serão eles comemorados em 

segundas-feiras subseqüentes. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2002. 

 

 

Deputado JAIME MARTINS 

Relator 

 


